
Manifesta  congratulações  ao  Kodansha
Sensei  Odovvaldo  de  Mello  pela
conquista  do  6º  Dan  –  Faixa  Coral  no
Judô.

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP 

Apresentamos  à  consideração  do  Plenário,  observadas  as
formalidades regimentais, a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao Sensei
Kodansha Odovvaldo de Mello pela conquista do 6º Dan – Faixa Coral no Judô.

JUSTIFICATIVA

O evento  da entrega da faixa  e  do certificado do 6º  Dan ao
Sensei  Kodansha  Odovvaldo  de  Mello  ocorreu  em  25  e  26/11/2024,  na
Confederação Brasileira de Judô, no Rio de Janeiro – R.J.

Odovvaldo de Mello é filho de Osvaldo de Mello e Alice Rosa
Mello.

Sua trajetória no judô teve início no ano de 1965, aos 17 anos,
pois visitava constantemente a Loja de Materiais de Construção do Sr. Hanjiro Suto,
pai do Sensei Isaburo Suto, que, na época, o convidou a praticar a modalidade na
ACEPP.

Em 1968, o sr.  Odovvaldo começou a trabalhar no Banco do
Estado de São Paulo – Banespa e, após seu expediente praticava o Judô.

Apaixonado  pelo  esporte,  quando  abriu  a  Faculdade  de
Educação Física em Assis, em 1970, decidiu que cursaria, dividindo seu tempo entre
o Banespa, a faculdade e o Judô.

Graduado  em  Educação  Física,  concluiu  também  os  cursos
técnicos em Basquete, Voleibol, Futebol e Atletismo.

Ministrava então treinos de atletismo e praticava o Judô, tendo
cumprido a hierarquia das faixas, chegando em 1981 a Shodan, faixa preta 1º Dan.

Assumiu ainda a matéria Metologia e Ensino do Judô aos alunos
do curso de Educação Física entre os anos de 1981 e 2004.

Incansável na busca por conhecimento, o sr. Odovvaldo concluiu
sua 1ª Pós-Graduação no ano de 1984 em Fisioterapia aplicada à Educação Física e
em 2004 sua 2ª Pós-Graduação em Fisiologia do Exercício. 
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Buscando sempre levar o Judô para todos, independente das
condições financeiras, no ano de 2000, criou o projeto Judô Kyu nas Escolas, onde,
juntamente com o Sensei Suto, davam aulas de Judô na Escola Municipal do Distrito
de Conceição de Monte Alegre.

Posteriormente  integrou  o  Projeto  S.O.S  Bombeiros  miriim,
possibilitando a crianças carentes o conhecimento e as técnicas do Judô.

Entre  os  anos  de  2010  e  2019  foi  Professor  de  Judô  na
Prefeitura Municipal do Projeto “Alunos Hoje, Atletas Amanhã”.

E entre os anos de 2016 e 2019,  assumiu o Projeto “Alunos
Hoje, Atletas Amanhã” no Distrito de Roseta.

Concluiu inúmeros cursos de Judô, assim como ministrou muitos
pela  Delegacia  Regional  de  Judô  –  Presidente  Prudente  e  pela  7ª  DR  Judô
Sudoeste.

Participou  como  árbitro  por  longo  período  da  FPJ  e  13ª
Delegacia  Regional  de  Judô categoria  Nacional  C e,  juntamente  com Kodansha
Sensei Isaburo Suto atuou para a formação de várias faixas pretas pela ACEPP.

Em 16/02/2020, foi eleito pelos professores em reunião da 13ª
Delegacia Regional de Judo – Presidente Prudente, membro da Comissão de Judô
Escolar, entre 16 representantes das Delegacias da Federação Paulista de Judô.

Sua paixão o levou ainda a escrever 6 livros:
- O Dicionário Prático do Judoca – 2001 (1ª Edição)
-  O Santo Remédio – Atividade Física  – Como ela pode contribuir  na

Prevenção e Controle de Doenças Crônicas – 2010
- Judô – Aprendendo Renraku-Waza e Kaeshi-Waza – 2014
- O Judô sob um olhar Lúdico Pedagógico – 2019
- O Dicionário Prático do Judoca – 2020 (2ª Edição)
- Aspectos Cardio Respiratórios do Treinamento – em finalização 2025

São muitos anos praticando o Judô e, esta difícil hierarquia foi
conquistada ao longo de sua vida, como segue:

- 01.08.1981 – Faixa Preta 1º Dan
- 04.01.1991 - Faixa Preta 2º Dan
- 04.01.2001 - Faixa Preta 3º Dan
- 05.12.2009 - Faixa Preta 4º Dan
- 11.12.2014 - Faixa Preta 5º Dan
- 07.10.2024 - Faixa Coral 6º Dan

Para o 6º Dan (Faixa Coral), o evento de entrega da faixa e do
certificado foi em 25 e 26/11/2024, na Confederação Brasileira de Judô, no Rio de
Janeiro – R.J.

Com essa conquista, Sensei Kodansha Odovvaldo de Mello tem
cada vez mais conquistado títulos e reconhecimentos notórios no judô nacional e
internacional, com esse título de graduação importantíssimo para o Judô.

Importante esclarecer que Kodansha (Pessoa de alto Grau) é
Pós-Graduação dentro do Judô. Dado o notório conhecimento técnico, filosófico e
moral. Portando é a imagem de uma grande fonte de conhecimentos. É considerado
mestre (shihan) porque detém maior conhecimento técnico. É símbolo de dedicação,
persistência,  caráter,  honra,  honestidade  e  sabedoria.  Deve  ser  o  modelo  a  ser
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seguido, já que sua posição é de perpetuador dos ensinamentos do mestre Jigoro
Kano e representante da Kodokan e, ser representante da Kodokan é fazer parte do
constante aperfeiçoamento do Judô idealizado pelo mestre.

Dessa  forma,  diante  de  todo  o  exposto,  Sensei  Kodansha
Odovvaldo  de  Mello  é  merecedor  do  reconhecimento  e  da  homenagem  do
Município, através desta Câmara Municipal, diante de sua brilhante trajetória e de
sua  conquista  pessoal,  que  compartilha  com  todos  os  jovens  de  nossa  cidade
através deste maravilhoso esporte que é o Judô, motivo pelo qual solicitamos aos
nobres pares a aprovação da presente Moção.

Solicitamos ainda  o  envio  de diplomas e  cópias  da presente
moção, conforme listagem anexa. 

Palácio Legislativo Água Grande, 29 de abril de 2025.

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Vereador
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Relação para encaminhamento de diploma:

ODOVVALDO DE MELLO
Rua Caramuru, n° 773
Centro
19700-023 PARAGUAÇU PAULISTA (SP)

Relação para envio de cópias da Moção:

ANTÔNIO TAKASHI SASADA
Prefeito Municipal
Avenida Siqueira Campos, nº 1430
Centro 
19700-019 PARAGUAÇU PAULISTA (SP)

JÚLIO CESAR DE ALMEIDA
Secretário De Esporte E Laser
Avenida Siqueira Campos, nº 188
Centro 
19700-019 PARAGUAÇU PAULISTA (SP)

RENATO ESPIRITO SANTO
APVJ – Associação de Pais e Voluntários do Judô
Rua Barão do Rio Branco n° 483
Centro 
19700-043 PARAGUAÇU PAULISTA (SP)

DENISE MOREIRA 
Portal TV Paraguaçu 
Rua Irmã Gomes, nº 121 
Centro 
19700-053 PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

MARCIO OLDACK
Portal I7 Notícias 
Rua Otacílio de Almeida Melo, nº 156
19700-192 PARAGUAÇU PAULISTA (SP)
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